
LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 942, 
DE 6 DE JUNHO DE 2003

Altera a Lei nº 10.261, de 28 de outubro de
1968, que dispõe sobre o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis do Estado de São
Paulo, e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte

redação os dispositivos adiante enumerados da Lei
n° 10.261, de 28 de outubro de 1968:

I - os artigos 239 e 240:
“Artigo 239 - É assegurado a qualquer pessoa,

física ou jurídica, independentemente de pagamen-
to, o direito de petição contra ilegalidade ou abuso
de poder e para defesa de direitos. (NR) 

§ 1o - Qualquer pessoa poderá reclamar sobre
abuso, erro, omissão ou conduta incompatível no
serviço público. (NR)

§ 2o - Em nenhuma hipótese, a Administração
poderá recusar-se a protocolar, encaminhar ou
apreciar a petição, sob pena de responsabilidade do
agente. (NR)

Artigo 240 - Ao servidor é assegurado o direito
de requerer ou representar, bem como, nos termos
desta lei complementar, pedir reconsideração e
recorrer de decisões, no prazo de 30 (trinta) dias,
salvo previsão legal específica. (NR)”;

II - o inciso II do artigo 257, passando o TÍTULO
VII a denominar-se “Das Penalidades, da Extinção
da Punibilidade e das Providências Preliminares”
(NR):

“II - praticar ato definido como crime contra a
administração pública, a fé pública e a Fazenda
Estadual, ou previsto nas leis relativas à segurança
e à defesa nacional;” (NR);

III - os artigos 260 e 261:
“Artigo 260 - Para aplicação das penalidades

previstas no artigo 251, são competentes:
I - o Governador;
II - os Secretários de Estado, o Procurador Geral

do Estado e os Superintendentes de Autarquia; (NR)
III - os Chefes de Gabinete, até a de suspensão;

(NR)
IV - os Coordenadores, até a de suspensão limi-

tada a 60 (sessenta) dias; e (NR)
V - os Diretores de Departamento e Divisão, até

a de suspensão limitada a 30 (trinta) dias. (NR)
Parágrafo único - Havendo mais de um infrator

e diversidade de sanções, a competência será da
autoridade responsável pela imposição da penalida-
de mais grave. (NR)”

Artigo 261 - Extingue-se a punibilidade pela
prescrição: (NR) 

I - da falta sujeita à pena de repreensão, suspen-
são ou multa, em 2 (dois) anos; 

II - da falta sujeita à pena de demissão, de
demissão a bem do serviço público e de cassação
da aposentadoria ou disponibilidade, em 5 (cinco)
anos; (NR) 

III - da falta prevista em lei como infração penal,
no prazo de prescrição em abstrato da pena crimi-
nal, se for superior a 5 (cinco) anos. (NR)

§ 1º - A prescrição começa a correr: (NR) 
1 - do dia em que a falta for cometida; (NR) 
2 - do dia em que tenha cessado a continuação

ou a permanência, nas faltas continuadas ou per-
manentes. (NR) 

§ 2º - Interrompem a prescrição a portaria que
instaura sindicância e a que instaura processo
administrativo. (NR) 

§ 3º - O lapso prescricional corresponde: (NR) 
1 - na hipótese de desclassificação da infração,

ao da pena efetivamente aplicada; (NR)
2 - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao

da pena em tese cabível. (NR)
§ 4º - A prescrição não corre: (NR) 
1 - enquanto sobrestado o processo administra-

tivo para aguardar decisão judicial, na forma do § 3º
do artigo 250; (NR)

2 - enquanto insubsistente o vínculo funcional
que venha a ser restabelecido. (NR) 

§ 5º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a
autoridade julgadora determinará o registro do fato
nos assentamentos individuais do servidor. (NR)

§ 6º - A decisão que reconhecer a existência de
prescrição deverá desde logo determinar, quando
for o caso, as providências necessárias à apuração
da responsabilidade pela sua ocorrência. (NR)”

IV - os artigos 264 a 267, passando o CAPÍTULO
II a denominar-se “Das Providências Preliminares”
(NR):

“Artigo 264 - A autoridade que, por qualquer
meio, tiver conhecimento de irregularidade pratica-
da por servidor é obrigada a adotar providências
visando à sua imediata apuração, sem prejuízo das
medidas urgentes que o caso exigir. (NR) 

Artigo 265 - A autoridade realizará apuração pre-
liminar, de natureza simplesmente investigativa,
quando a infração não estiver suficientemente
caracterizada ou definida autoria. (NR)

§ 1º - A apuração preliminar deverá ser concluí-
da no prazo de 30 (trinta) dias. (NR)

§ 2º - Não concluída no prazo a apuração, a auto-
ridade deverá imediatamente encaminhar ao Chefe
de Gabinete relatório das diligências realizadas e
definir o tempo necessário para o término dos traba-
lhos. (NR) 

§ 3º - Ao concluir a apuração preliminar, a autori-
dade deverá opinar fundamentadamente pelo arqui-
vamento ou pela instauração de sindicância ou de
processo administrativo. (NR) 

Artigo 266 - Determinada a instauração de sindi-
cância ou processo administrativo, ou no seu curso,
havendo conveniência para a instrução ou para o
serviço, poderá o Chefe de Gabinete, por despacho
fundamentado, ordenar as seguintes providências:
(NR) 

I - afastamento preventivo do servidor, quando o
recomendar a moralidade administrativa ou a apura-
ção do fato, sem prejuízo de vencimentos ou vanta-
gens, até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis
uma única vez por igual período; (NR) 

II - designação do servidor acusado para o exer-
cício de atividades exclusivamente burocráticas até
decisão final do procedimento; (NR)

III - recolhimento de carteira funcional, distintivo,
armas e algemas; (NR)

IV - proibição do porte de armas; (NR)
V - comparecimento obrigatório, em periodicida-

de a ser estabelecida, para tomar ciência dos atos
do procedimento. (NR)

§ 1º - A autoridade que determinar a instauração
ou presidir sindicância ou processo administrativo
poderá representar ao Chefe de Gabinete para pro-
por a aplicação das medidas previstas neste artigo,
bem como sua cessação ou alteração. (NR) 

§ 2º - O Chefe de Gabinete poderá, a qualquer
momento, por despacho fundamentado, fazer cessar
ou alterar as medidas previstas neste artigo. (NR)

Artigo 267 - O período de afastamento preventi-
vo computa-se como de efetivo exercício, não sendo
descontado da pena de suspensão eventualmente
aplicada. (NR)”

V - os artigos 268 a 321, agrupados nos títulos e
capítulos a seguir indicados:

“TÍTULO VIII
Do Procedimento Disciplinar (NR)
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais (NR)
Artigo 268 - A apuração das infrações será feita

mediante sindicância ou processo administrativo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. (NR) 

Artigo 269 - Será instaurada sindicância quando
a falta disciplinar, por sua natureza, possa determi-
nar as penas de repreensão, suspensão ou multa.
(NR) 

Artigo 270 - Será obrigatório o processo admi-
nistrativo quando a falta disciplinar, por sua nature-
za, possa determinar as penas ‘de demissão, de
demissão a bem do serviço público e de cassação
de aposentadoria ou disponibilidade. (NR)

Artigo 271 - Os procedimentos disciplinares
punitivos serão realizados pela Procuradoria Geral
do Estado e presididos por Procurador do Estado
confirmado na carreira. (NR)

CAPÍTULO II
Da Sindicância
Artigo 272 - São competentes para determinar a

instauração de sindicância as autoridades enumera-
das no artigo 260. (NR) 

Parágrafo único - Instaurada a sindicância, o Pro-
curador do Estado que a presidir comunicará o fato
ao órgão setorial de pessoal. (NR) 

Artigo 273 - Aplicam-se à sindicância as regras
previstas nesta lei complementar para o processo
administrativo, com as seguintes modificações: (NR) 

I - a autoridade sindicante e cada acusado pode-
rão arrolar até 3 (três) testemunhas; (NR)

II - a sindicância deverá estar concluída no prazo
de 60 (sessenta) dias; (NR) 

III - com o relatório, a sindicância será enviada à
autoridade competente para a decisão. (NR) 

CAPÍTULO III
Do Processo Administrativo (NR)
Artigo 274 - São competentes para determinar a

instauração de processo administrativo as autorida-
des enumeradas no artigo 260, até o inciso IV, inclu-
sive. (NR) 

Artigo 275 - Não poderá ser encarregado da
apuração, nem atuar como secretário, amigo íntimo
ou inimigo, parente consangüíneo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau inclusive,
cônjuge, companheiro ou qualquer integrante do
núcleo familiar do denunciante ou do acusado, bem
assim o subordinado deste. (NR) 

Artigo 276 - A autoridade ou o funcionário
designado deverão comunicar, desde logo, à autori-
dade competente, o impedimento que houver. (NR)

Artigo 277 - O processo administrativo deverá
ser instaurado por portaria, no prazo improrrogável
de 8 (oito) dias do recebimento da determinação, e
concluído no de 90 (noventa) dias da citação do
acusado. (NR)

§ 1º - Da portaria deverão constar o nome e a
identificação do acusado, a infração que lhe é atri-
buída, com descrição sucinta dos fatos, a indicação
das normas infringidas e a penalidade mais elevada
em tese cabível. (NR)

§ 2º - Vencido o prazo, caso não concluído o
processo, o Procurador do Estado que o presidir
deverá imediatamente encaminhar ao seu superior
hierárquico relatório indicando as providências fal-
tantes e o tempo necessário para término dos tra-
balhos. (NR)

§ 3º - O superior hierárquico dará ciência dos
fatos a que se refere o parágrafo anterior e das pro-
vidências que houver adotado à autoridade que
determinou a instauração do processo. (NR)

Artigo 278 - Autuada a portaria e demais peças
preexistentes, designará o presidente dia e hora
para audiência de interrogatório, determinando a
citação do acusado e a notificação do denunciante,
se houver. (NR)

§ 1º - O mandado de citação deverá conter: (NR)
1 - cópia da portaria; (NR)
2 - data, hora e local do interrogatório, que

poderá ser acompanhado pelo advogado do acusa-
do; (NR)

3 - data, hora e local da oitiva do denunciante,
se houver, que deverá ser acompanhada pelo advo-
gado do acusado; (NR)

4 - esclarecimento de que o acusado será defen-
dido por advogado dativo, caso não constitua advo-
gado próprio; (NR)

5 - informação de que o acusado poderá arrolar
testemunhas e requerer provas, no prazo de 3 (três)
dias após a data designada para seu interrogatório;
(NR)

6 - advertência de que o processo será extinto
se o acusado pedir exoneração até o interrogatório,
quando se tratar exclusivamente de abandono de
cargo ou função, bem como inassiduidade. (NR)

§ 2º - A citação do acusado será feita pessoal-
mente, no mínimo 2 (dois) dias antes do interroga-
tório, por intermédio do respectivo superior hierár-
quico, ou diretamente, onde possa ser encontrado.
(NR)

§ 3º - Não sendo encontrado em seu local de
trabalho ou no endereço constante de seu assenta-
mento individual, furtando-se o acusado à citação
ou ignorando-se seu paradeiro, a citação far-se-á
por edital, publicado uma vez no Diário Oficial do
Estado, no mínimo 10 (dez) dias antes do interroga-
tório. (NR)

Artigo 279 - Havendo denunciante, este deverá
prestar declarações, no interregno entre a data da
citação e a fixada para o interrogatório do acusado,
sendo notificado para tal fim. (NR)

§ 1º - A oitiva do denunciante deverá ser acom-
panhada pelo advogado do acusado, próprio ou
dativo. (NR)

§ 2º - O acusado não assistirá à inquirição do
denunciante; antes porém de ser interrogado, pode-
rá ter ciência das declarações que aquele houver
prestado. (NR) 

Artigo 280 - Não comparecendo o acusado,
será, por despacho, decretada sua revelia, prosse-
guindo-se nos demais atos e termos do processo.
(NR)

Artigo 281 - Ao acusado revel será nomeado
advogado dativo. (NR)

Artigo 282 - O acusado poderá constituir advo-
gado que o representará em todos os atos e termos
do processo. (NR)

§ 1º - É faculdade do acusado tomar ciência ou
assistir aos atos e termos do processo, não sendo
obrigatória qualquer notificação. (NR)

§ 2º - O advogado será intimado por publicação
no Diário Oficial do Estado, de que conste seu
nome e número de inscrição na Ordem dos Advo-
gados do Brasil, bem como os dados necessários à
identificação do procedimento. (NR)

§ 3º - Não tendo o acusado recursos financeiros
ou negando-se a constituir advogado, o presidente
nomeará advogado dativo. (NR)

§ 4º - O acusado poderá, a qualquer tempo,
constituir advogado para prosseguir na sua defesa.
(NR)

Artigo 283 - Comparecendo ou não o acusado
ao interrogatório, inicia-se o prazo de 3 (três) dias
para requerer a produção de provas, ou apresentá-
las. (NR)

§ 1º - O presidente e cada acusado poderão
arrolar até 5 (cinco) testemunhas. (NR)

§ 2º - A prova de antecedentes do acusado será
feita exclusivamente por documentos, até as alega-
ções finais. (NR)

§ 3º - Até a data do interrogatório, será designa-
da a audiência de instrução. (NR)

Artigo 284 - Na audiência de instrução, serão
ouvidas, pela ordem, as testemunhas arroladas
pelo presidente e pelo acusado. (NR)

Parágrafo único - Tratando-se de servidor públi-
co, seu comparecimento poderá ser solicitado ao
respectivo superior imediato com as indicações
necessárias. (NR)

Artigo 285 - A testemunha não poderá eximir-se
de depor, salvo se for ascendente, descendente,
cônjuge, ainda que legalmente separado, compa-
nheiro, irmão, sogro e cunhado, pai, mãe ou filho
adotivo do acusado, exceto quando não for possí-
vel, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova
do fato e de suas circunstâncias. (NR)

§ 1º - Se o parentesco das pessoas referidas for
com o denunciante, ficam elas proibidas de depor,
observada a exceção deste artigo. (NR)

§ 2º - Ao servidor que se recusar a depor, sem
justa causa, será pela autoridade competente adota-
da a providência a que se refere o artigo 262,
mediante comunicação do presidente. (NR)

§ 3º - O servidor que tiver de depor como teste-
munha fora da sede de seu exercício, terá direito a
transporte e diárias na forma da legislação em
vigor, podendo ainda expedir-se precatória para
esse efeito à autoridade do domicílio do depoente.
(NR) 

§ 4º - São proibidas de depor as pessoas que,
em razão de função, ministério, ofício ou profissão,
devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas
pela parte interessada, quiserem dar o seu testemu-
nho. (NR) 

Artigo 286 - A testemunha que morar em
comarca diversa poderá ser inquirida pela autorida-
de do lugar de sua residência, expedindo-se, para
esse fim, carta precatória, com prazo razoável, inti-
mada a defesa. (NR)

§ 1º - Deverá constar da precatória a síntese da
imputação e os esclarecimentos pretendidos, bem
como a advertência sobre a necessidade da presen-
ça de advogado. (NR)

§ 2º - A expedição da precatória não suspenderá
a instrução do procedimento. (NR)

§ 3º - Findo o prazo marcado, o procedimento
poderá prosseguir até final decisão; a todo tempo, a
precatória, uma vez devolvida, será juntada aos
autos. (NR)

Artigo 287 - As testemunhas arroladas pelo acu-
sado comparecerão à audiência designada indepen-
dente de notificação. (NR)

§ 1º - Deverá ser notificada a testemunha cujo
depoimento for relevante e que não comparecer
espontaneamente. (NR)

§ 2º - Se a testemunha não for localizada, a
defesa poderá substituí-la, se quiser, levando na
mesma data designada para a audiência outra tes-
temunha, independente de notificação. (NR)

Artigo 288 - Em qualquer fase do processo,
poderá o presidente, de ofício ou a requerimento da
defesa, ordenar diligências que entenda convenien-
tes. (NR)

§ 1º - As informações necessárias à instrução do
processo serão solicitadas diretamente, sem obser-
vância de vinculação hierárquica, mediante ofício,
do qual cópia será juntada aos autos. (NR)

§ 2º - Sendo necessário o concurso de técnicos
ou peritos oficiais, o presidente os requisitará,
observados os impedimentos do artigo 275. (NR)

Artigo 289 - Durante a instrução, os autos do
procedimento administrativo permanecerão na
repartição competente. (NR)

§ 1º - Será concedida vista dos autos ao acusa-
do, mediante simples solicitação, sempre que não
prejudicar o curso do procedimento. (NR)

§ 2º - A concessão de vista será obrigatória, no
prazo para manifestação do acusado ou para apre-
sentação de recursos, mediante publicação no Diá-
rio Oficial do Estado. (NR)

§ 3º - Não corre o prazo senão depois da publi-
cação a que se refere o parágrafo anterior e desde
que os autos estejam efetivamente disponíveis para
vista. (NR)
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